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PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 17/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 541/2025 

Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços na área de arquitetura 

Valor: R$ 90,00 

Contratado: EBBO ARQUITETURA LTDA 

Data: 29.12.2025 

Prazo: 24 meses, a contar de 05.01.2026 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 17/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 542/2025 

Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços na área de arquitetura 

Valor: R$ 90,00 

Contratado: ARQFIVE ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 

Data: 29.12.2025 

Prazo: 24 meses, a contar de 05.01.2026 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 35/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2026 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 543/2025 

Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços na área de horas máquina 

Valor: R$ 5219,59 

Contratado: ECO MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA 

Data: 29.12.2025 

Prazo: 24 meses, a contar de 05.01.2026 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 35/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 544/2025 

Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços na área de horas máquina 

Valor: R$ 378,31 

Contratado: SALVA ESCAVAÇOES E TERRAPLANAGEM LTDA 

Data: 29.12.2025 

Prazo: 24 meses, a contar de 05.01.2026 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 067/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 545/2025 

Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços na área de fonoaudiologia 

Valor: R$ 1.336,01 

Contratado: BENESSERE SERVIÇOS EM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

LTDA 

Data: 29.12.2025 

Prazo: 24 meses, a contar de 05.01.2026 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 054/2025 

CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 546/2025 

Objeto: credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de 

serviços na área de medicina 

Valor: R$ 155,21 

Contratado: MEIGLIN GONZALEZ SUAREZ LTDA, 

Data: 29.12.2025 

Prazo: 24 meses, a contar de 05.01.2026 

  

TIAGO MANOEL FERREIRA MICHELON 
Presidente do CONSISA 

Prefeito de Vespasiano Corrêa, RS  

Publicado por: 
Emanoele Mira 

Código Identificador:2CFCFDA7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO 

URUGU I -  CIMAU 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÔES 

PREGÃO ELETRÔNICO, MEDIANTE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 

PNEUS 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO ALTO 

URUGUAI - CIMAU 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  

Aviso de PUBLICAÇÃO EDITAL de Licitação: PREGÃO 

ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2025 
  

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Médio Alto Uruguai – CIMAU, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 

Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, torna público a 

REALIZAÇÃO de PREGÃO ELETRÔNICO, mediante 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 

contratação para fornecimento parcelado de PNEUS, destinado a 

manutenção e conservação de veículos e máquinas dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, consorciados ao CIMAU, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as 

disposições da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021. O Edital 

encontra-se disponível no sitio do Portal de Compras Públicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sitio do CIMAU: 

www.cimau.com.br 
  

Rodeio Bonito – RS, 29 de dezembro de 2025. 

  

LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO 
Presidente  

  

Publicado por: 
Sabrine Knopf Casarin 

Código Identificador:2F276CCD 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 3.589 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

DECRETO Nº 3.589 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

  

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a 

autorização contida na Lei municipal nº 1875/1872 ART. 9°V de 09 

de dezembro de 2024, 

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

107.820,00 (cento e sete mil e oitocentos e vinte reais), classificados 

nas dotações orçamentárias: 

  
ORGÃO RUBRICA PROJETO ATIVIDADE VALOR 

07.02 3390.39.00.00.00 2.030 49.600,00 

07.02 3390.40.00.00.00 2.029 1.320,00 

07.03 3390.39.00.00.00 0.014 3.500,00 

09.01 3390.91.00.00.00 2.006 6.500,00 

09.01 3390.93.00.00.00 2.006 100,00 

09.01 3393.34.00.00.00 2.006 46.800,00 

  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar em 

conformidade com o Art. 1°, serão utilizados recursos da redução 

orçamentária no valor R$ 107.820,00 (cento e sete mil e oitocentos e 

vinte reais), classificada na seguinte dotação orçamentária: 

  
ORGÃO RUBRICA PROJETO ATIVIDADE VALOR 

06.01 3390.39.00.00.00 2.168 39.122,00 

10.01 3390.39.00.00.00 2.081 68.698,00 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 


